
PORTARIA PGJ/PI Nº 2609/2017

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso
das atribuições legais,

R E S O L V E

CONCEDER  à Promotora  de  Justiça  Substituta  FABRÍCIA  BARBOSA  DE  OLIVEIRA,
respondendo pela 8ª Promotoria de Justiça de Teresina, 01 (um)  dia de compensação para ser fruído
em 01 de novembro de 2017, em razão de compensação por trabalho extraordinário realizado em
regime de Esforço Concentrado no CAOCRIM, conforme a Portaria PGJ nº 1191/2016, certidão da
Corregedoria  Geral  do Ministério  Público Estadual  do Piauí  e,  de acordo com o Ato Conjunto
PGJ/CGMP nº 03/2012, ficando 01 (um) dia remanescente para fruição em data oportuna. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 17 de outubro de 2017.

CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça


	R E S O L V E

